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REQUERIMENTO Nº 027 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 

EXMO. SR. FABRÍCIO MONTES DE MATTOS 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ-SP. 

LINCOLN JOSÉ FRANCO, Vereador desta Câmara Municipal, respeitosamente 

requer, nos moldes da Lei Orgânica Municipal (Art. 60, Inciso XV) e do Regimento Interno 

(Art. 217, § Único), dispensadas as formalidades regimentais, as seguintes informações 

junto ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Tabapuã, Sr. SILVIO CÉSAR SARTORELLO: 

1-0 Poder Executivo está cumprindo o disposto na Lei nº 2689/2019, de 13 de 

Março de 2019, de autoria desse Vereador, que "Dispõe sobre obrigatoriedade de 

avaliação oftalmológica para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de 

Tabapuã - SP"? 

li - Em caso de resposta positiva ao item anterior, que seja encaminhado 

documentos comprobatórios das consultas realizadas até a presente data. 

JUSTIFICATIVA 

É de conhecimento desse Vereador, que a Lei nº 2689/2019, de 13 de Março de 

2019 não está sendo cumprida em seu teor e tratando - se de uma lei de grande 

importância para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, se faz necessário que o 

Executivo Municipal, passa a cumprir a determinação legal. 

Sendo assim, imbuído no seu dever de fiscalização, requer que sejam prestadas as 

informações supra, para posteriormente tomar as devidas providências. 

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 21 de Outubro de 2021. 

Vereador 
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LEI Nº 2689/2019, DE 13 DE MARCO DE 2019. 

''Dispõe sobre obrigatoriedade de avaliação oftalmológ1c a para os alunos da Rede Pública 
M1..1n lc1pal de Ensmo de Tabapuà-SP ... 

FAÇO SABER ,;_.e a Cá,..1ara aprovo· e e TARCISO DO VALLE PEREIRA P·es oe"·e aa 

ºª' a U r 1c,pa. ae Ta, apuã-SP i~os t rmos dç pa·agra•c - oc a' ' go 3':I aa Le Organ;ca do 
M,1•1 e o -. PROMULGO a segu.rte Lei 

Lc, nc. 2.689/2019. de 13 de março de 2019. 

Art . 1" Torna-se obngatcr,o as Escolas vh,n1c1pa:s '!O "lw C1r 'lE: 1 abap..,1ã a re·, Zi'.iÇaó de 
_ ,e a:ae, oi aln10,ôg1ca nos a.unos rriatncuiaocs 

Paragrafo unico: Os estes se-ão rea11z:ados na-:, e,co as e crect-s2s ia Reo Publ.ca tvlu:i·c oa, 

Art. 2" A rea zação dos exa'TH.•s .::abera a Pre<e, ura ~Ju· ,cioat a ra :E:s da Se"re a·•a da 
SaudE: , ,- ,j·S, :) r, ::ara CD"S.: 1a cr1 arno,.latcr cs c!e- 0'1a ,..,,t.,log a aJe:.uaaos :o·, a o ,., e ca-;at> e 
,Lu;' p;,' na" i:::r o e oro•,ss ona s .Ja area dõ avdi:: do , 1 ,:w: · 10 te~do ,..c..,10 • na dade Jetec:a- a 
Jt:'1c1Ê:n n visual na criança ou aaotescente 

Art . 3° - Os e-raP1es de.,:Hào S'?r agenaacos ::-e a o 'er;:âo de caia esco-a L.rtan-en e com a 
':::i1:"re:ar i ':la Saude med,ante programação e · .,r,.,1as 

An 4 A pa,:, aos ·esu tados aos tes:es ocMos pe os p•o ,ss•onars da area espec1a1,2ada 
1,avera ""· >11ãc r'Jm os pa s ou res;"onsa eis aos a,,inos para •es1.a1 ::omole a oriertaç:àc 

Art . 5 - os Cd:,os espe:•' cos ClE ooer>ç.as cf 2.,mo1091cas a Secretar ., de S;;..,oe devera 
· ; ::,µJ t ',V- ·1'e1 ,s para que o a,uno aça o ,rata,..,en:o acteo..iado co~, acc1, oanhamen o <1~ed1:::o e 
.. onfecçào de óculos quando necessano 

Art . G• Es a Lei entra er'l v gor "ª da:a '"'s $L,a p e cação 

Tarc,so do Valle Pereira 
Presidente 

Gllroar Jos-é de Carvalho 
Diretor de Secretaria 


